
REGULAMENTO DO CONCURSO PROMOCIONAL 

1. Nome da promoção  

COPA DO MUNDO FIFA 2026 – fase classificatória  

 

2. Empresa promotora  

CPRATA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA., inscrita no CNPJ 03.295.671/0001-15, com sede 

- 3ª Avenida - Area Especial 2X – Bloco B – Loja 02 – Núcleo Bandeirante - Brasília-DF – CEP 

71.720-585 

 

3. Período de participação - 

A promoção terá início em 15 de maio de 2026 e termino 13 de junho de 2026, as 12 horas 

podendo ser prorrogada a critério da empresa promotora. 

(13 de junho de 2026 - Primeiro jogo do Brasil na copa do mundo 2026) 

 

4. Quem pode participar 

Poderão participar pessoas jurídicas e pessoas físicas, maiores de 18 anos, com sede ou 

residentes no Brasil, exceto funcionários da empresa promotora e seus familiares diretos. 

 

5. Como participar 

Para participar, o cliente deverá: 

• Realizar compras a PARTIR de R$ 300,00 na loja física ou online;  

A compra dará direito a um número de cupons, que será o número (Nr. Saida) gerado 

quando da venda, pelo sistema de pedido/orçamento/venda confirmada, da empresa 

CPRATA 

 

6. Prêmio 

O prêmio será: 

• Bola de Futebol adidas Trionda Oficial da Copa do Mundo FIFA 2026 – 

League com Caixa. Não poderá ser convertido em dinheiro ou trocado por outros produtos.  



 
 

7. Forma de apuração e sorteio 

O ganhador será definido por: 

• Sorteio aleatório no dia 15 de junho, após as 09 horas   

O resultado será divulgado na sede da Empresa e divulgado nas redes sociais, loja, site. 

 

8. Entrega do prêmio 

O prêmio será entregue em até [10 dias] após a divulgação do resultado, e conforme 

endereço informado no pedido de VENDA. 

 

9. Desclassificação 

Serão desclassificados participantes que: 

• Informarem dados falsos  

• Fraudem o sistema de participação  

• Descumprirem qualquer regra deste regulamento  

 

10. Considerações gerais 

• A participação implica na aceitação total deste regulamento.  

• A empresa promotora poderá alterar as regras mediante aviso prévio.  

• Este concurso não é vinculado a qualquer órgão público ou autorização 
governamental específica, salvo quando exigido por lei.  

• Os participantes autorizam o uso de imagem e conteúdo para divulgação. 

• Casos omissos serão resolvidos pela organização  

 


